
v

gONSELIIO TUTELAR DE PARELHEIROO
t-Er, FEDERAL 8069/ART.t3t/ t-Et llÀUN. 11123

"Em defesc dos direitos do cricnçc e do Adolescenle".
R.Terezinha do Prado Oliveira, 65- CEP: 04E92-00fTeL (11) 5»1-9925r5y2125461 (fax)5ÍD6-0834

São Paulo,24 de agosto de 2005.

Conselho Tutelar Parelheiros
Ao .,tffiY

Prezado(a) Senhor(a)

O Conselho Tutelar é um órgão autônomo que

atua na defesa da criança e do adolescente com base na lei federal 801691 artigo
l3l/ lei municipal lll23.

Para melhorar a qualidade de atendimento no que

diz respeito à criança e o adolescente, ro dia l0 de setembro de 2005,
realizaremos um encontro com l0 Conselhos Tutelmes da Setorial Sul e'
Lideranças Comunitárias de nossa região (Parelheiros/Ivlarsilac).

Y Neste enconto iremos tratar de assurtos
relacionados aos problemas com crianças e adolescentes atendidos na região
são muitos.

Para este encontro, solicitamos a Vossa

Senhoria, uma cortesia, dentro das possibilidades, em contribuir com
frutas, carnes, verduras, legumes, flores, etc.

Ao ensejo, elevamos nossos protestos de apreço e
consideração.

Conselho Tutelar de Parelheiros
Colegiado:

ZildaMuzo

Jose Marcolino da Silva

Maria Conceição Borges

Edivaldo Vicente da Silva

Lutz Nilton Ferreira Bispo

O INC ONTR O STR Á NU MA" CHIAC AR Á''

a tarde. . .9[gfrasco
trunrÉriq

( traga suie parüe. . . carn e/cervej a. . . )

e venha prepar.edo up/ um esportezÍnho

R, Humberto RaveJo, 77
(rua da 25e DP)

.tâ ,'r. -;-' ^ÍS1Í rua a dÍreíta, ,fp"-
o Po s to B'R, ao cheg ar

em ParelheÍros.
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